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MUNiC íPIO PONTE El!A 

DELIBERAÇÃO 

2.2 - FREGUESIA DE CABRAÇÃO E MOREIRA DO LIMA • CONTRATO 

INTERADMINISTRATlVO DE DElEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS - TRANSPORTES 

ESCOLARES 2018/19. ALUNOS DO 2", 32 CICLO E SECUNDÁRIO - Aprovação. A 

Câmara Municipa l deliberou por unanimidade aprovar a minuta do Contrato 

Interadministrativo e respet ivo anexo, para a delegação e exercício da competência 

re lat iva ao t ransporte escolar para a Junta de Freguesia de (abração e Moreira do 

lima, a que se refere a alínea gg) do número 1 do artigo 33º do Anexo I, da l ei 0 2 

75/2013 de 12 de setembro, assegurando o transporte escolar dos alunos do 22, 32 

ciclo e secundário, no ano letivo 2018/2019. Mais deliberou por unanimidade 

submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, em conformidade com o 

disposto na alínea k) do número 1 do artigo 252 do Anexo I da Le i nº 75/2013, de 12 de 

setembro. 

Reunião de Câmara Municipal de OS de novembro de 2018. 

A CHEFE DE DlVISÃO/DAF, 

.i.r~, v .. 1 h""::) 
Sofia Velho/Ora. 

Tel258 900 400 · FO~ 258 9 00 41 0 pr~ do RepllJhce 49 9006 2 Ponte de Lime gcrll:@tCmpantedcln .... p t ·www.cm ·pontedellma.pt 



MINUTA 
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS 

TRANSPORTES ESCOLARES 2018/2019 - 2.', 3.' CICLOS E SECUNDÁRIO 

Considerando que: 

Entrou em vigor a Lei n.º 75/2G13, de 12 de setembro que estabelece o regime jurídico das 

autarquias locais, que aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 

jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurfdico contido no mencionado diploma que a delegação de competências 

se concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de 

competências dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exerdcio das 

competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextualização da 

situação específica e do princípio da subsidiariedade, conforme anexo A; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorre nos termos do 

artigo 131.º, da lei n.!i! 75/2013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses 

próprios das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 

proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

A variação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito dos 

transportes públicos, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. 

Assim, dando cumprimento ao regime contido no citado diploma, é celebrado entre, 

O Municipio de Ponte de lima, representado pelo Exmo. Senhor Eng.!i! Victor Manuel Alves 

Mendes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

designado por primeiro outorgante, 

E 

A Freguesia Cabração e Moreira do lima representada pelo Exmo. Senhor Carlos Alberto 

Coelho de Matos Pinheiro, que outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia 

Cabração e Moreira do lima, designada por segunda outorgante, 

o presente contrato Interadministrativo, e em nome dos órgãos autárquicos a que presidem, 

após autorização expressa das respetivas Assembleia Municipal, e de Freguesia {deliberações 
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de -.l-.l_e -1-1_ (respetivamente) de delegação de competências da Câmara 

Municipal de Ponte de lima para a Junta de Freguesia Cabração e Moreira do lima, que se 

regerá pelo disposto nas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.1 

Objeto 

O presente contrato tem por objeto a definição das condições de delegação e exerdcio, para a 

Junta de Freguesia, da competência a que se refere a alínea gg) do n.º 1 do artigo 33.º da lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 

transporte dos alunos: 

a) Carrinha - Transporte de aluna do 3.º ciclo entre o local de residência (zona de montanha) 

na rua Rabo de Cão e a paragem de autocarro na Rua de S. Julião, em Moreira e regresso. 

Cláusula 2.i! 

Obrigações 

1 - Constituem obrigações da segunda outorgante, no âmbito da competência referida na 

cláusula anterior, as seguintes: 

a) Transportar os alunos constantes do Anexo A, durante o ano letivo 2018/2019, de acordo 

com o calendário escolar; 

b) Assegurar que o transporte dos alunos é efetuado em conformidade com a Lei n.º 

13/2006, de 17 de abril e respetivas alterações introduzidas pela lei n.º 17-A/2006, de 26 

de maio e Decreto-lei n.!! 255/2007, de 13 de julho, nos artigos que lhe são aplicáveis. 

2 - Todas as matérias objeto de delegação, passarão a pertencer à segunda outorgante, 

cabendo a esta responder pela sua efetiva concretização. 

Cláusula 3.iI 

Afetação dos Recursos 

1 -Os Recursos financeiros, que resultam da aplicação dos valores de referência estipulados no 

Anexo A, são os seguintes: 

Aplicação dos valores de referência 

N.2 de Km percorridos por dia Valor a atribuir por dia 

Carrinha 16,67 15,00 € 
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2 - O pagamento será feito mensalmente após envio ao Município dos respetivos mapas de 

execução por parte da Junta de Freguesia e respetiva validação por parte dos Serviços de 

Educação. 

Cláusula 4.1 

Vigência 

O presente contrato produz efeitos durante o ano letivo 2018/2019, de acordo com o 

calendário escolar, se outras causas de cessação legalmente previstas, não ocorrerem 

previamente. 

Cláusula s.! 
Incumprimento 

1 - Sem prejuízo da possibilidade de suspensão ou de resolução do contrato, nos termos 

previstos no artigo 123.º, da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o incumprimento das 

obrigações previstas neste contrato poderá determinar o ajustamento dos recursos referidos 

na cláusula 3.1 . 

2 - A suspensão do contrato ou a cessação do mesmo, por qualquer das suas formas, 

nomeadamente a revogação não pode originar quebra ou descontinuidade da prestação do 

serviço público. 

Cláusula 6.1 

Modificação 

1- Poderá haver lugar à modificação do contrato, quando se verifique a existência de erro nos 

pressupostos que estiveram na base da celebração do mesmo ou por alteração superveniente 

das circunstâncias. 

2 - A modificação obedece ao mesmo formalismo legal previsto para a celebração deste 

contrato. 

Cláusula 7.! 

Acompanhamento 

1 - A Câmara Municipal acompanhará o cumprimento deste contrato e verificará da sua 

execução através dos seus serviços, por forma: 

a) Exercer um controlo direto na gestão do serviço; 

b) Acompanhar localmente o funcionamento do serviço; 

c) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente contrato. 
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2 ·Para o efeito, a Junta de Freguesia submete mensalmente os mapas de execução referidos 

no n.º 2 da Cláusula 3.ª. 

Cláusula 8.! 

Dúvidas Interpretativas 

As dúvidas interpretativas ocorridas na execução deste contrato serão resolvidas pela Câmara 

Municipal. 

Cláusula 9.! 

Casos omissos 

Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão decididos por aplicação do 

disposto na lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, ou outra legislação aplicável e, se ainda assim 

tal não for possfvel, por acordo entre os outorgantes. 

ASSINADO em nome dos outorgantes, pelas pessoas que abaixo apõem a sua assinatura, cada 

uma delas com as competências necessárias ao ato. 

Ponte de lima, --.1---.1 __ 

Os Outorgantes, 

Pela Câmara Municipal Pela Junta de Freguesia 
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Transportes Escolares - Fundamentação 

Anexo A 

A necessidade de assegurar a deslocação diária dos alunos para os respetivos 

estabelecimentos de ensino, levaram à criação de diversos circuitos especiais complementares 

para transporte de alunos que frequentam Escolas Básicas do 2.2 e 3.2 Ciclo e Secundário. São 

alunos residentes em localidades que não são servidas por carreiras de serviço público e cuja 

distância entre a respetiva residência e os locais de paragem de autocarro é superior a 3kmi ou 

verifica-se que não existem horários de transporte público compatrvels com o horário escolar. 

1. Necessidade do transporte 

Trata-se de lugares localizados em Freguesias com alguma dispersão geográfica e a 

inexistência de carreiras públicas e/ou horários adequados entre a residência dos alunos e os 

locais de paragem, as respetivas Juntas de Freguesia disponibilizaram-se a colaborar na 

prestação do serviço de transporte. 

O fato de não existir o serviço público para as crianças que frequentam o 2.2 e 3.2 ciclo e 

secundário que residem nos lugares mais afastados e tendo presente que a solução 

alternativa, a utilização de táxis, seria bastante mais dispendiosa o Município através da Junta 

de Freguesia garante esse serviço, pelo menos até ao ponto de acesso ao transporte público. 

Para o ano Letivo de 2018/2019 foram diagnosticadas as seguintes necessidades: 

Levantamento 
necessidades 

Necessidade de transporte que resulta do reordenamento da para 2018/2019 
Junta Freguesia Rede Escolar/Objeto do Contrato - Cláusula I.!! do Contrato 

2.º e 3.º Interadmlnistrativo e melo utilizado para o efeito 
Ciclo e 

Secundário 
Autocarro - alunos do 2.2/3.2 ciclo e secundário de Bertiandos e 

Bertiandos Santa Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as 24 
referidas localidades e a EB 5 de Arcozelo e regresso 

Cabração e 
Carrinha - Transporte de aluna do 3,2 ciclo entre o local de 
residência (zona de montanha) na rua Rabo de Cão e a paragem 1 

Moreira do Lima 
de autocarro na Rua de S. Julião, em Moreira e regresso. 

Carrinha - Transporte de 1 aluno do 3. 2 ciclo que frequenta a EB 
Estorãos S de Arcozelo residente em Mãos/Estorãos para o lugar de 1 

Igreja/Estorãos e regresso 
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Autocarro - alunos do 2.2/3.2 ciclo e secundário de Bertiandos e 
Fontão Santa Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as 2. 

referidas localidades e a EB 2,3 S de Arcozelo e regresso. 

Carrinha - Transporte dos alunos do 2, 3.º ciclo e secundário que 
Refoios frequentam a EB 2,3 de Arcozelo da Vacariça, lapa, S. Mamede e 8 

Bemposta para a até à paragem do TourãojRefoios e regresso 

Carrinha - Transporte dos alunos do 2, 3.9 ciclo e secundário que 

Santa Comba 
frequentam a EB 2,3 de Arcozelo, nas terças-feiras às 17:00 

8 
horas, entre a escola e as respetivas residências, em Santa 
Comba 

2. Recursos Financeiros 

Os Valores de Referência que a seguir se indicam serão aplicados mediante as necessidades de 

transporte, ou seja os percursos a efetuar e os meio necessários e existentes em cada Junta de 

Freguesia, carrinhas ou autocarros, para servir o número de alunos aos quais deverá ser 

garantido o transporte. Os valores dos Km percorridos são aqueles já assumidos pelas Juntas 

de Freguesia no exercício anterior dessas mesmas competências, com as necessárias 

atualizações. 

O fato de não existir o serviço público para as crianças que frequentam o 2.2 e 3.9 Ciclo e 

Secundário e que residem nos lugares em causa e tendo presente que a solução alternativa, a 

utilização de táxis, seria bastante mais dispendiosa o Município através das Juntas de 

Freguesia garante esse serviço. 

a valor relativo ao transporte efetuado por carrinhas da Junta de Freguesia tem como 

referência a Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais para 

carreiras interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km. 

a valor relativo ao transporte de crianças efetuado por autocarros tem como referência a 

Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais para carreiras 

interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km majorados em 11% desse valor. 

a Valor a aplicar tem como referência o tipo de veículo utilizado e o número de Km que a 

Junta de Freguesia tem que realizar para garantir esse serviço por dia. 

Autocarro 1,00 € 
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Conclusão: 

Existe maior eficácia e eficiência na execução do serviço, pelas Juntas de Freguesia, atendendo 

à inexistência de recursos, por parte da Câmara Municipal, no sentido de garantir viaturas 

diárias para execução deste serviço (proximidade das Juntas de Freguesia, quer à residência 

dos alunos quer às escolas envolvidas). 
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,\Ii !NIC iplC! ~ 
Informação Interna 

Div;sõo de EduCl,ção (! Cul tura/Serviço dE! Educaçõo 

" .. , ' " .... . " .. , ~" ".,. 

Parecer: Despacho: 

Concordo com a presente informação que submeto 
à consideração superior 

----j 

/ Or.'Pauto Sousa 

DATA: 25/10/2018 DE: Serviço de Educação 

- . -
~/~/J..S 

O Presidente da Câmara Municipal 
~-

_ J_~ 
Eng. o Vítor Mendes 

PARA: EX.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

CC: Exmo. Senhor Vereador or. Paulo Sousa 

ASSUNTO: 
Proposta: Contrato interadministrativo de delegação de 
competências - Transportes escolares 2018/ 19: alunos do 2.°, 3.° 
ciclo e secundário 

Informação: 

A necessidade de assegurar a deslocação diária dos alunos para os respetivos estabelecimentos 
de ensino, levaram à criação de diversos circuitos especiais complementares para transporte de alunos 
que frequentam Escolas Básicas do 2. ° e 3. ° CIcio e Secundário. São alunos residentes em localidades que 
não são servidas por carreiras de serviço público e cuja distância entre a respetiva residência e os locais 
de paragem de autocarro é superior a 3km; ou verifica·se que não existem horários de transporte público 
compatíveis com o horário escolar. 

Nos termos da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico das 
autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da 
transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades Intermunicipais e 
aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma que a delegação de competências se 
concretiza através da celebração de contratos Interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de competências 
dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercicio das 
competências delegadas pelo municipio nas freguesias, considerando a contextuaUzação da situação 
especifica e do princípio da subsidiariedade; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorrer nos termos do artigo 
131 . 0, da Lei 75/2013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses próprios das populações 
destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às 
comunidades locais. 

Assim, deverá o Senhor Presidente, propor para aprovação pela Câmara Municipal e submissão à 
Assembleia Municipal em conformidade com o estabelecido na alínea k) do n.o 1 do artigo 25.°, da Lei 
n. ° 75/2013, de 12 de setembro, e para efeitos de autorização, as Minutas do Contrato 
Interadminlstrativo de Transporte Escolar e respetivo Anexo, para a delegação e exercício para as Juntas 
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Junta freguesia 

Bertiandos 

Cabraçãoe 
Moreira do Uma 

Estorãos 

Fontão 

Refoios 

MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA 
CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

Transportes escolares V~ /3.2 Ciclos e Secundário - 2018/2019 

levantamento Aplicação dos valores de referência Valor anual 

Necessidade de transporte que resulta do reordenamento da Rede 
Escolar/Objeto do Contrato- dáusula L! do Contrato 

Interadministrativo e meio utilizado para o efeito 

IAl.ItOCarro - alunos do 2N3.! ciclo e secundário de Bertiandos e Santa 
I~omba, bem como de Fontão e $. Pedro Arcos entre as referidas 
localidades e a EB S de Arço~elo e~sso 
Carrinha - Transporte de aluna do 3.9 ciclo entre o local de residência 
(zona de montanha) na rua Rabo de Cio e a paragem de autocarro nil Rua 

de S. Julião. em Moreira e reRfeS50. 
carrinha - Transporte de aluno do 3.l!cido que frequenta a EB S de 
Arcozelo residente em MãosfEstorão$ para o lugar de Igreja/Estorãos e 
regresso 
Autocarro - alunos do 2.l!/3.~ cido e secundârio de Bertiandos e Santa 

,comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as referidas 
; localidades e a EB 2,3 S de Arcozelo e regresso. 
ICarrinha - Transporte dos alunos do 2, 3.~ ciclo e secundârio que 

necessidades para I 
2018/2019 Nümero de Km I 

'_~~~~~_--j ·d Valor iI atribuir por I r percorri 05 por . 
2.~ e 3.! Odo e dia dia 

secundário , 
24 90 90,OO€1 

1 16,67 15,00 € 

1 20 18,00 € 

24 80 80,00 € 

2018 - 68 dias 2019 - 100 dias 

6120,00 9 000,00 € 

1020,20 1500,30 € 

1224,00 1800,OO€ 

5440,00 8000,00€ 

TOTAl ANO LETIVO 
2018/2019 - 168 dias 

15120,00 € 

2520,50 € 

3024,00 € 

13 440,00 € 

!frequentam a EB2,3 de Arcozelo da Vacariça, lapa, S. Mamedee 8 S0l 45,00 €I 3060,001 4500,00 € I 7560,00 € 1 
f----. !Bem sta ara a até à ara em do Tourão/Refoios e re resso I 

TOTAL ANO LETIVO 
! 2018/2019 - 33 dias 

, 

SantaComba 

carrinha - Transporte dos alunos do 2, 3,~ ciclo e secundârio que 
frequentam a EB 2,3 de Arcozelo, nas terças-feiras às 17:00 horas, entre a 
e5cola e as re5petivas residências. em Santa Comba 

8 

--

, 
16

1 
I 

TERÇAS-FEIRAS 

14,40€ 

2018 -13 dias 2019 -20 dias 

187,20 288,00 € 475,20€ 

TOTAL 42139,70€ 

25/10/2018 



Antónia Sã • Município de Ponte de Lima 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 

Antónia, 

Concordo. 

Paulo Barreiro de Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt:> 
25 de setembro de 2018 01:17 
antonia_sa@cm-pontedelima.pt 
RE: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

Com os meus sinceros cumprimentos, 
Paulo Barreiro de Sousa 

I Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Uma I CV@ Linkedln I skype: paulotuolJsa 

I Turismo I Educação I Desenvolvimento Rural I Modernização Administrativa I 

I Praça da República I 4990-062 Ponte de Lima 
I Tel.: 258900400 I Fax (geral): 258900410 
I Y:í'!!W.ÇfrUl:ont.~ºelir1Jª,PJ 

De: Antónia Sá - Município de Ponte de Lima [mailto;antonia_sa@cm-pontedelima.pt] 
Enviada: 21 de setembro de 2018 16:41 
Para: psousa@cm-pontedelima.pt 
Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

Dr. Paulo 

A escola já facultou os dados que foram remetidos para a Junta de Santa a fim desta realizar o transporte dos alunos 
nas terças-feiras. 
Oportunamente deverá ser oficializado o contrato interadministrativo para reembolso desta despesa. 

Deixo à consideração superior, 

Apresento os meus cumprimentos, 

SERViÇO DE EDUCAÇÃO 
Município de Ponte de Lima 
Praça da República 
4990-062 Ponte de lima 
Telefone: 258 900 400 

A Assistente Técnica 
Antónia Sá 
E-mail: antoniasa@cm-pontedelima.pt 

De: Antónia Sá - M unicipio de Ponte de LIma <antonia sa@cm-pontedelima.pt> 
Enviada: 20 de setembro de 2018 09:36 
Para: psousa@cm-pontedelima.pt 
Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

Ex.mo Senhor Vereador 



A Junta de Santa Comba tem disponibilidade para realizar o transporte nas terças feiras. Assim, é necessário pedir 
listagem dos alunos e horário a fim de informar a junta. 

Apresento os meus cumprimentos, 

SERViÇO DE EDUCAÇÃO 
Município de Ponte de Lima 
Praça da República 
4990-062 Ponte de Lima 
Telefone: 258 900 400 

A Assistente Técnica 
Antónla Sá 
E-maU: antonia sa@cm-pontedelima.pt 

De: Paulo Barreiro de Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 
Enviada: 19 de setembro de 201815:46 
Para: antonia sa@cm-pontedelima.pt 
Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. 

Antónia, 

Informar. 

Com os meus sinceros cumprimentos, 
Paulo Barreiro de Sousa 

I Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Uma I CV@ linkedln I skype: pautob.sousa 

I Turismo I Educação I Desenvolvimento Rural I Modernização Administrativa I 

I Praça da República I 4990·062 Ponte de lima 
I Tel.: 258900 400 I Fax (geral): 258 900 410 
I ~w.c.f!1"':.RonJ.gº_elima.Q! 

De: José Carlos Fernandes [mailto:zfernandes@aearcozelo.pt1 
Enviada: 19 de setembro de 201811:37 
Para: Paulo Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 
Assunto: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. 

Bom dia caro Dr Paulo Sousa! 

em resultado da necessidade de uma nova reorganização do transporte em circuito especial, dos alunos das 
freguesias de Bertiandos, Sta Comba, Fontão e S. Pedro de Arcos, uma vez que a autarquia não aceitou a 
nossa proposta de colocação de mais wn pequeno autocarro, fazendo passar os alunos de Sá para a carreira 
da Empresa Cura, como era espectável (tendo nós avisado para esta situação), temos necessidade de 
assegurar transporte para mais 8 alunos das freguesias em questão na 311 feira às 17h. 

Aproveitamos também para sensibilizar a autarquia para o transporte de 3 alunos do 12° ano, que tenninam 
as atividades letivas às 13.25h de 4a feira, uma vez que todos os outros terminam às 17h do mesmo dia, esta 
situação é resultado da mancha horária do 12° ano ser mais reduzida. 

Como bem sabe, a existência do circuito especial tem sido detenninante para a manutenção dos alunos 
destas freguesias na nossa escola, sendo muito importante para a mesma. 
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Agradecemos a sua colaboração e o seu empenho na resolução destas situações. 

Abraço, 

José Carlos 

Com os mclhor<.:~ cumprimentos, 

SubJin:lor 

I\grupum.:nto de I~,;colas d~ Artu/,('Io 

l'd~lilll~'. 2SX9090{iO 
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MUNIC ir '10 R:)(\JTE 8 t!A 

Parecer: , '. ' 

" 
" 

DATA: 12/09/2018 

Informação Interna 

Divisão de Educaçõo e Cultura/Serviço de Educação 

- , " ' .. t' Despacho: ,', 

-6(f"'~' 

~\, O~ . .l..ol9 

~ . , ,~' 

'"' 

" ., 

~T'1'" !" \' -' .1 , I -C"'; 
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DE: Serviço de Educação 

PARA: Exmo. Senhor Vereador Or, Paulo Sousa 

CC: 

ASSUNTO: 
Transporte escolar - circuitos especiais dos alunos do 2.0

, 3. o Ciclos 
e Secundário 

~ /nformação: 
EX.mo Senhor Vereador 

Anexo pedidos de transporte escolar - circuitos especiais dos alunos residentes nas seguintes localidades: 
• Fetgueiras (freguesia de Cabração e Moreira do Lima) 
· Mãos (freguesia de Estorãos) 
• Vacarlça, Bemposta, S. Mamede, Lapa e Cedofeltas (freguesia de Refoios do lima) 
São localidades não servidas por carreira de serviço público e que se situam a mais de três quilómetros 
do ponto de paragem. Assim, compete à autarquia, nos termos do DL 299/84, de 05 de setembro 
assegurar o seu transporte. Estes transportes, nos anos letivos anteriores, têm sido assegurados pelas 
respetivas juntas de freguesia ((abração e Moreira do Uma, Estorãos e Refoios do lima), tendo sido 
celebrado entre a autarquia e as referidas juntas contrato interadminlstrativo de delegação de 
competências - transportes escolares. 

Anexo ainda listagem dos alunos que frequentam o 2. 0
, 3. 0 Ciclos e Secundário que residem em 

Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontão e que frequentam a EB S de Arcozeto, que devido a não existir 
serviço público adequado, nos últimos anos o seu transporte tem sido assegurado pelas Juntas de 
Bertiandos e Fontão, através de circuito especial. 

Oelxo à consideração superior de V. Ex .- que no ano letivo 2018/2019, e à semelhança dos anos letivos 
anteriores, estes transportes sejam assegurados pelas juntas de freguesia de: 
• (abração e Moreira do Uma (circuito de Felgueiras), 
• Estorãos (cir~uito de Mãos), 
• Refolos do Lima (circuito de Vacariça, Bemposta, S. Mamede, Lapa e Cedofeitas), 
• Bertiandos (circuito de Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontão), 
• Fontão (circuito de Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontão), 
mediante celebração de contrato interadministrativo de delegação de competências - transportes 
escolares. 

Moc:1.01l/SGQ.OO 

A Funcionária, 

MunicípiO ~ I'onlt' de Lim,) I I>r"( .! d.1ltC'públlc:;-j4;;90-061 " OOIU! dl' Utn.l I Tt~doo\(': i ,j1if1l3'."MOC;'OOM.,--,õ":;;':'g""o:;'." .",;'-, 
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Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
ZO 130 Cjclo e Ensino Secundário 

, 

" , 
:) 

--- ____ ~J -

Identificação da Escola 
Ano lectlvo: a:-o-:.!(lC::-_-:~:-Q-t!1C::--~~--~--------------------- J-,-" 
Escola: AteQ~Qo 

._~gru~_am_;n_t_o_de_fscOla5! ::,c~j~'::::,A==b:(:O::zó~9~D=======:=:=====:":=========== 

Identificação do Encarregado de Educação 

Nome: ~oJ\l<A - à" &Ofl.lccl" ;!;i~ dCl :;:"\,,.4 
Morãda:-FliJ:c\ S,~ba ~h c.c\O 'I1J ., 't~ Freguesia: -'hlõ-Y(J1(':k 
NlFn,': Ai '3'B49 "1-1-

r\O--'~;MQ-~d;gO po~a~-~q -::~l 
________ ---______ 1 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência· paragem de autocarro _~3=+)~5L' __ Km, 

Para efeitos de contacto 

Ponte de Lima, ,;l.,J /0 R-M O 18 
I I 

O Encarregado de Educaç.!9 

Para efeito de correspondêncial1 ] 

-' 

~. _. 
Munldpl0 de Poote de Lima I Pra,a d. RoJ>Úbtfc. I ~1I110·~29 Ponte de L!m~ I Teh ,_nlI158 9004((1 I FalCtj_m) lla 91)IWO 

C.rr~lorMr6nI,~: gelll®cm·pontedeUm.,pt I W~b<l!" www.cm·pontedellm".p\ 

, 
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Pedido de Transportes Escolares ~ Circuitos Especiais 
2°/3° Cleto e Ens!no Secundário 

~-IP-G:-"--'----"'----- -----,-- -, ---I 
,_ .. _ ,_. __ . ______ ,_,J 

Identificação do Aluno 

C UAJI1A '1í<li/roSA 
i1;:;,s AI~ % freguesIa:. -.J[=~"-Trl=fl"Ao,,v<.';>-_____ C6digo Postal: 

ge 

l 
I 
I 

Nome!~'.fl6D 
Morada:"]a1A 'MS 

I .. Ano a Frequentar: 
---_._~. 

Idê'nLlficação do Encarregado de Educação ,-._-_-._- ---. __ . _._----_._-"-----,, '---'. 
i Nome: ANA 'ttAE?/A rm.veAI VfJ.? 'JJA e(}jIlfIA 

~ , 
I Morada:r!JA pftS rrlns ~I!!. etC, Freguesia: Jt:s,a,TP""'Il"'iiO""',,'-______ CódJgo Postal: 4gSD--§9p 

I NIF o. ':...ZJQf, O ~g '" S8 

Aluno cuja distância entre resIdência e paragem de autocarro ê superIor a 3km. 

Distância residência - paragem de autocarro _-,~,-__ Km, 

Paote de lima. :;Jo d. 0:1 OOJ o.M 20 I S 
ducação, : 

~~~~!@;"06 8"",i", 

Para efettos de contacto Para efeito de correspondênciall ) 

~-el-m-n.O: ____ Telfn":----~j Nome I Deslgllação: 
'~--'---" 

-' Fax n . .!!l-_~ .. _________ Morada Isede:_-_'_' __________ 'CC ___ _ 

E-maIl: ____ , .___ _FregUeSIa: . ______ c.P.:.-::===c~oncelhO:=======;. _ (1) Caso seJ. dlferenle do r.querente 

M"nlcfpto do Ponte de ltma f praça da Repúblfc. f ~990,029"ontede Um. f TeI: ,.351) 2Sa 9ao~oo 1 Fo>:: ('l51115B 900~10 
Corr~lo EI.lr~nlco: K""Ia>cm·POl1I.doUm •. pt I W.blllo: .......... cm·poIltcd.tlma.pt 

I 
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Pedido de Transportes Escolares ~ Circuitos Especiafs 
2°/3° Ciclo e Ensino Secundário 

r
-----~--~- --~~I 

N1PG: 
I_.~.___ ,_ _~ _____ J 

Identificação da Escola 

Ano L~CtlVO: ~! 5 ;;: 
Escota, €"C~On 1'>"", ,'o r 
Agrupamento de Escolas:~~ 

Identificação do Aluno 

Nome: Jl.YlO_ Ca\v,M'1R ~('a\0> ~!rng 
\, Morada:ií3 J""""""--.J.\""'''-'l ... k'''''&.~''''l>''''i'\-",a,-_FregU~sfa: "Q .... ft.\ 0$.@'l:ó 1Y1t51 
I Ano a Frequentar: ':p" Me:: 

IdentifJcação do Encarregado de Educação 

Nome: tJo:t;r(u+- da (Pvt~Q de $i,!Ú\.\..~ ~(Qh(.5S-
Morada:'tl\O de>, \ Jç;.La}u;<'ró Freguesia: :ç<"i~io> c:t641-rno. 
N/F n,': d il gI-/ {3j , 

, 

Atuno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Dlstânda residência· paragem de autocarro G 'm, 

Ponte de Ltma, 11-.1- @l~ 
O Encarregado de EducaçãO, 

(ódt,oPostat: "3.'lo~ f{O 

Ü<>h, .. ", <h (o,,,''',,,, de Zi>o,,= G.vncal~ 
I I 

r~ara efeitos de contacto Para efeito de correspondêncla(fl 

Telm n.o; Telf n.o: Nome I Oeslgnação: ________________ _ 

Fax n.o: __________ _ Morada I sede: ______ " _ . __________ _ 

E-maU: Freguesia: c.P.: Concelho: 
(1) c ... leia dl{~rente do req"er~"te 

MU/lfdplode Ponte de Uml I PII<;~ d~ Repúblfu I 49!'O,OHPQota di LIm. I Tol: {'J51) 258 900400 I Fox: (.l51)15a tOO~10 
Com/oElol,OOI<o\ 1IO .. I~cm·p."ledelfm •. pt. W.b,II ... www.01I.poottdolfm~.pt 



Pedido de Tra~sportes Escolares - Circuitos Especiais 
2"/3" Ciclo e Ensino Secundário 

I NIPGu,'_====== ,_ __ =J 
TlRIIIAIIlCA DA IIUMAN1DAO~ 

Identiflcação da Escola 

Identlflcação do Aluno 

Nome: ........ ___ ', (41H!';"t';'Q:. 

Morada: OH Q. ck tefo 
Ano a Frequentar: _8'2.'Q.Mtl 

(kl'M.c2].s,1vy"\ l\MtU IIHG 
Freguesia: \101 rH c.o rIm C>Ylc.o., 

Identificação do Encarregado de Educação 

Nome; ~ +.tM c.,§'DQ> ~~,W\ 
Morada: q(J'4"o ,b Co.fo.. Freguesia: @: t~r·Úb de> I; Mo(}!, 

NIF n,o, 2.301 a n 6? 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência· paragem de autocarro ___ ~ç::;-~) ___ Km, 

Ponte de lIm" V; la Z /[0 12 
o Encarregado de EdLICação, 

. Í\~:...,., ~ttbN'\ 

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondênda fl ) 

Telm n.o: Telf n.o: Nome I DesIgnação: 

Fax n."; Morada I Sede: 

E-maU: Freguesia: c.P,: 

--

-

Código Postal: ~q9c-105 

CóCllgo Postal: qq '1fr1o '3 

Concelho: 
(I) Ç"SO se)" alrerente do requ.i"'nl~ 

M"nlcfpro de Ponte de Uml I Pro,1 d. R.publlca t H9a·019 pQ,.,t~ de Um. I Tel: (.151) 258 90D~OO I f .. : (+l!I) l5a iOO~IO 
Ccrri!l. EI./«Inlco: 1Ia",llf<m·ponledeUmo,pt I Wl'b.l!e: w.rw.cm·pMt.deUm •. pt 

1 



Pedido de Transportes Escolares. -, Circuitos Especiais 
2°/3° Ciclo e Ensino Secundário 

tEftR", ~1~"'~"'IIUM"'NI~ADH 

----------- ---~---_.,,---- .. --- --~-- ,,-~-_. 

Identificação da Escola 

Aoo lectlvo: ..Ja ! ~ JeQ A Cj 

E"ola: A\')J'Opwtolll \Q ,u 6: bC"'\a/::, cl.e .A.J> (',,~ ~" 
.~g~u~ament~~~ Escolas: @ ,A 1\ c~t1::(j 10-

Identificação do Aluno 

~----' 

Nome: tW,t", Raq"e \ "" di\~-G1-"9~~-e.-J- --1 
Mo"da: Roa <Ia r,,,,,,"" BJb>o<,fre,uesla: -->\l",:wf-.>ó,,-,-,i o"""s~~",O'-".,).:""""\l",q,--.cód;,o pos,_", ~q q,_O, - ~q ~ 
Ano a Frequentar: =:5.,:::"<>",,"',::0,==========-_-= _ _____ _ __ ~I 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro ê superior a 3km. 

Distância residência - paragem de-autocarro .,q t: Km. 

Poo'e de Llm" Ml (;Q ~ ru <10 -?o AR' 
. O Encarregado de Educação, 

fk8,,, el'.oJ,~" 'li,C; .11, U·-

Munldplo de Po"te de Uma I Praça da Repitblkll HW·OI9 Porltede Um. I Tel: "351) 158 900~OO I 'I.JC: (>l51)158 900410 
(orr.'. Elelt6,,'co: ie",I®,m·po"t.d~lIm •. pt I W.b,II.: www.cm·p .... ted.llm •. pt 



Pedido de Transportes Escolares' ~ Circuitos Especiais 
2"/3° Cido e Ensino Secundário 

---------

TERR'",UC'"IM HUM"'NIO"'flE 

Identificação da Escola 

Aoo ,,,tlvo, )0 j fj !.Jol9 
Escola:" ~A4n e'lJUfY) hBe.umdcti\.lc.\ (~ (J/\C(~J-~;-

._~~~~a_m_e_nt~ ,d:e~E~sc~o:la:,,~J,:':"'l~e=~~f:j~~~e::c>==================_=_===-=_===_=_===-

)dentlficaçãO:"d~O~A~I~"~n0:c-____ -: __ c-_ 

l-Nome: ~ 53Mo_o~ d, i,~ 01:;[ 
Morada: 1\1, de ~$--h; 11FregUesia:-!524 (:cJ:'> -

j Ano a Frequentar: 1 .. 0Jn ()., 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência· paragem de autocarro ~ , S Km. 

Ponte de lima, 1'1 a. ~;;" d, .:/019 
O Encarregado e Educação, I 

(6di'0·PO;"~~::] ... 
_____ J 

..eYc!), m .... Q.t ~ rM.OO oI.r fla"W0Y7 ~ 

__ o =-_____ _ 

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondência(1) _____ --'cc==-___ -- __ _ ___________ _ 

Telm n.': ____ Telf n.o:, ___ _ Nome I Designação: __________________ _ 

Fax n.o: ____________ 
1 

Morada I Sede: ______________ ~ __ _ 

E,--~m:a:'I~' ===========jl-'-Fr~e~g:"':s:la~'======--(~,P~'~' ===FoAcelho: _ ___ (I) c", '.J. dlfe,.ntedQroqu.'.nle' 

Munfópl. d. PooU! de Lima I P,..ç. d, R!'jloollca 14990·011 P<IfIle de Um. I Tel, (.351) 158 9lmOOl r .. , (+l51) 158900410 
CD"'!D fletrÓlJI<o: i.rilIW<m·PQ"I~.lIm •. pt I W.b,lre, lWfW.tm·pontedellma pl 



! 
I 
I 
I 

~ 
Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Espec;iais 
2°;3° Cido e Ensino Secundário 

MUNICÍPIO PONTE El U~ 

---~ -_ .... ' 
Ano Lectivo: ;',~\ H : liU5 __ 
Escola". -"~;''''(''"' ':.'~' 'L' -c';.' _fl } 
Agrupamento de Escolas', t, 

Nome: _ti-';;-~~

Morada: 3 ,{() (~ 
Ano a Frequentar; 

\\ c' r: . ' I I , 
\:} l.i.,., t( \', (", ((.' I~ ,t,lreguesia', 

NIPG: 

,c 

I~ome: ~c~ ~"" "-"c,,,, """ .. 1-", ,,\ t--U .. _,\_,_\ ,~._. __ t_~ ___ . ______ · _. ____ . __________ , __ _ 
Morada: :t.t.t.L\í,( ,( i'l", \/( (" r,>,; (. Freguesia: _,S,,,\.!.,,.· cJf'LCC' ·,"C"''''-...J'O\"('-__ \L •. ~,",", ~~_.Código Postal: JI(i'~JJ..':'1 : 

Aluno cuja distâllcia entre I"esidência e paragem de autocarm ê superior il 3km. 

Distância residência· paragem de autocarro -"i(L __ Km, 

Ponte de Lima, Z? ,- 6 ? - Z o r '2' -. ---~ ----=-
o Encarregado de Educação, 

\ 

I'ara efeitos de conlacto Pma "I<,ito de correspol1dêncii1 11i 

-~e;~~.~;~:~-,~;;;;·;:;~-.-~;;;r~~-;;I';;II i --~~~~~;~e~;n~ç~:-\c. ~,~"; ,--,:\~)~:,-, 'o' ,) :,i-:- ~;~-S:~-" (. i" 
Fax n.O: ____ ' __________ 11 Morada I Sede: .,~ ler.; -ti \1.( ,'(~_ \:c'.( I.:'..'f.L0 ri\- J' ,c~c.J:~.LJ_c-,:-
E-mail: ____ i Freguesia:~Ud ("'-' .. ' c.P.: ____ Con~elho: l-r ,\'- ~, ) " , 

____ . __________ " _ _ _______ I ,__ _ . _____ ___ _ __ ~~)_c.::..o_~oJ" diforooto do coQuo,onte 

Munldplo do Ponte doU"" I Proç" d. Ropublka I 4990·019 pomo d. lIm. I Tel: (0)51) ISS ~00400 I f,.: (0351) 25a 900110 
Corre!o fl~lr6nl,0: i""I@'",·ponl.d.II'"',PI I \V.~,J!~: ''f\'/w.<:!T1'pant,dellma pt 

,_. , 

.. , 



I 

Identificação da Escola 

Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2"/3" Cfelo e Ensino Secundário 

1- ~'P~,:-___ '_"_' _" __ _ 

-- ,-,---,-----------------
Ano Lectivo: 2 Q 1 s/ < ç. 1 q 

Escola: ABhMpotoc,bto ~e bDU .. Pw ri. Ahc,,=&Ja 

~gr~pa~ent~d:_Escotas~_"'~i',!),~l,'~b t fi ch- lI-h c." JYQ.ç, 

~entlficação ~.?~tuno , _____ ,,, ______ , 

I Nome: fffi fooe A.PlLv> S :Rvo 
Morada! R.u o Ao lo.2.Q,~, '1:; '1 (li Freguesla:,;/~4"_;1P"'~'~..,"'--'iI"o'-~{-,L,. ~m[llc,-_ CÓdigo Postal: 49 q o # 6 q t 

":J 
Ano a Frequentar: 6': a,h Q 

---,,----,------, 

Nome: Ha21."c. do co,! m!!l 

Morada: RtIO ris To ego rJ ~ :t Yo 
NIF o,': g,J g 3 11'/= b' 8 

Freguesia.: f?.gf&J.· fkl no c,.; rn Q, 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência· paragem de autocarro __ Y,,-__ Km, 

Ponte de Uma, :{ elo s~j'lt,pbM ,.20/8 
~ 9 Encarregado de Educação, 

~1,*f(rr? & S/LV..." 

Código Postal: 

M"nlóplo de Ponte de Uma I Proç. d. RepúbU" r 4~90-019 ponte de lIm'l reI: (+m) 258 90040(11 Fax~ (.lS!) 258 900110 
Corr.lo fl.I,6nl<~: sor.I@c<n'po"t.cl.llm',Pt I W.b<ll': l""'".<m-l'Ont.d.llm..,t 

--1 

i 
"1910' 6~1 

I 



1 Alexandre Fernandes Lima 9 Bertiandos 
2 Carolina Fernandes Lima 7 Bertiandos 
3 Cláudio Alexandre Morais Fernandes 10 Bertiandos 
4 Daniel Fernandes Uma 12 Bertiandos 
5 Diogo Gabriel Caçador Fernandes 11 Bertiandos 
6 Oiogo Soares da Silva 6 Bertiandos 
7 Érica Daniela Osório de Melo 7 Bertiandos 
8 Francisca Fernandes Caçador 10 Bertlandos 
9 Gabriel Soares de Sá 7 Bertiandos 

10 Gonçalo Morais de Sá Pereira 9 Bertiandos 
11 GOQçalo Teixeira de Sá 12 Bertiandos 
12 Guilherme Félix de Lima 9 Bertiandos 
13 Hugo Filipe Fernandes da Cunha 11 Bertiandos 
14 Joana Fillpa de Magalhães Fernandes 10 Bertiandos 
15 João da Costa Pereira 10 Bertiandos 
16 João Lopes Domingues 5 Bertiandos 
17 lara Rodrigues Lima 5 Bertiandos 
18 lia de Castro Gonçalves 6 Bertiandos 
19 Maria Margarida Lima Figueiredo Pereira 8 Bertiandos 
20 Maria Morais Fernandes 7 Bertiandos 
21 Marta Silva Pereira 11 Bertiandos 
22 Mateus de Castro Gonçalves 5 Bertiandos 
23 Rafaela Fernandes Teixeira 7 Bertiandos 
24 R.ui Miguel Fernandes da Cunha 5 Bertiandos 
25 Gabriel de Amorim 7 Fontão 
26 Louise Celeste de Amorim 6 Fontão 
27 Matteo Jules de Amorim 9 Fontão 
28 Xlomara Abdel Rahim Galindo 6 Fontão 
29 Ana Raquel Afonso Ferreira 11 S. Pedro d'Arcos 
30 Elisa de Matos Vieira 7 S. Pedro d'Arcos 
31 fris Fernandes Silva 8 S. Pedro d1Arcos 
32 Pedro Luís Trigueiro Santos 8 S. Pedro d'Arcos 
33 Rodrigo José Fernandes Rodrigues 9 S. Pedro d'Arcos 
34 Simão Fernandes da Silva 5 S. Pedro d'Arcos 
35 Adriana Filipa Alves da Cunha 11 Santa Comba 
36 Ana Caroli'na do Souto Fernandes 9 Santa Comba 
37 André Gonçalo Matos Gonçalves 12 Santa Comba 
38 Ariana Dias Lamas 5 Santa Comba 
39 Bárbara Sofia Dantas laranJo 8 Santa Comba 
40 [liana Maria Vieira Pinheiro 5 Chão de Zil 

41 Diogo Henrique Redondo Cunha 6 Santa Comba 
42 Guilherme Miguel Laranja Marinho 5 Santa Comba 
43 Hugo Rafael Amorim Fernandes 10 Santa Comba 
44 Joana Ferreira Outerelo 11 Santa Comba 
45 José Antónlo Moreira Lopes 10 Santa Comba 
46 Raul Miguel Cerqueira Araújo 8 Chão de Zil 

47 Rodrigo Miguel Lima Oliveira 8 Santa Comba 
48 Simão Pedro Cunha Matos 11 Santa Comba 



- D E C L A R A ç Ã O 

Declaro que CONTRATO INTERADMINISTRATIV ; DE DELEGAÇAO DE 
COMPETENCIAS-TRANSPORTES ESCOLARES 2°/30 CICLOS E SEC:NOÁRIO-ANO LETIVO 
20 l 8!2019-E'REGUESIAS DE BERTIANDQS , CABRAÇÀQ E MOREI R.;, ESTOR.~OS , FONTÂO, 
REForos E SANTA COMBA., tem cabimento no orçamento do ano corrente na 
segui nte rúbrlca : 

OrgAnica 0103 ORGÀOS DA AUTARQUIA 

Capítulo O. TRANSFERÉNCIAS CORRE NTE3 

Grupo 05 ADt.JI N I STRAÇAo LOCAL 

Art igo 01 CONTINENTE 

Número 02 FREGUESIAS 

Ali nea 09 OUTRAS 

com a dotação gl obal de 594 . 500,0 0 e o saldo existen:e ~esta data é de 
" . 000 , 00. 

Mais declaro que ficou cativa na respe:tiva conta corrente a 
verba no valor de 42.13 9, 70 lQUARENTA E DOIS MIL CEN:O E TR I NTA E NOVE 
EUROS E SE'TENTA CÉNT IrlOS). 

Po nte de Lima , 29 de OUTUBRO de 2018 

A Coordenadora Técnica, 


